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                        PORTARIA SEMED Nº 05, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

Regulamenta o funcionamento da Secretaria 
Municipal de Educação, das Unidades 
Escolares e demais instalações de 
responsabilidade desta secretaria, em 
virtude do Decreto Municipal Nº 4.734, de 29 
de novembro de 2022 e dá outras providências. 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que 
lhe conferem o artigo 77, § 1º, alínea c, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei 
Municipal nº 3.243, de 16 de janeiro de 2012; 

 
Considerando o Decreto Municipal nº 4.734, de 29 de novembro de 2022 que 

decreta ponto facultativo nas repartições públicas da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, 
entre os dias 26 a 30 de dezembro de 2022, e dá outras providências. 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º Durante os dias estabelecidos no referido Decreto não haverá expediente 

nas Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal. 

Art. 2º O recesso previsto no Decreto também se aplicará às seguintes unidades: O 
Pólo da Universidade Aberta do Brasil, a Biblioteca Escolar Dr. Lund, a sede da Secretaria 
Municipal de Educação, o Setor de Transporte Escolar e o Almoxarifado da Educação.  

Art. 3º Em atenção ao Art. 6º do Decreto Municipal nº 4.734, aos servidores 
escalados e/ou convocados para realização de escala/plantão de serviços essenciais, deverão 
ser concedidas as folgas de compensação. 

 Parágrafo único. A compensação dos dias trabalhados, de que trata o caput, deverá 
ocorrer impreterivelmente dentro dos 90 (noventa) dias subsequentes. 

Art. 4º Durante o recesso escolar, previsto de 02 a 31 de janeiro de 2023 as unidades 
escolares deverão permanecer abertas, realizando os devidos atendimentos, em dias úteis de 
08 horas às 17 horas. 

Parágrafo único. As unidades escolares deverão dar ampla publicidade, à 
comunidade, do seu horário de funcionamento no período do recesso escolar. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Lagoa Santa, em 07 de dezembro de 2022. 
 
 

NILA ALVES DE REZENDE 
Secretária Municipal de Educação 
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